
 

 

 

FATO RELEVANTE 
BRASIL INSURANCE PARTICIPAÇÕES E ADMINISTRAÇÃO S.A. 

CNPJ/MF: 11.721.921/0001-60 
 

Programa de Recompra de Ações 

 

Em atendimento ao disposto no artigo 2º, parágrafo único, ‘xv’, da Instrução CVM 

nº 358/02, e em atendimento às disposições da Lei nº 6.404/76 e da Instrução 

CVM nº 10/80, conforme alterada, BRASIL INSURANCE PARTICIPAÇÕES E 
ADMINISTRAÇÃO S/A. (“Companhia”), vem a público informar que o Conselho 

de Administração, em reunião realizada no dia 1 de setembro de 2014, aprovou a 

renovação do programa de recompra de ações de sua emissão (“Programa de 

Recompra”), nas seguintes condições: 

 

a) Objetivo: A Companhia fará a aquisição de ações de sua própria emissão 

para permanência em tesouraria e posterior alienação ou cancelamento sem 

redução de capital, visando maximizar a geração de valor para os acionistas, por 

meio de uma administração eficiente da sua estrutura de capital. 

 

O plano de recompra de ações observa o disposto no art. 30, § 1º, ‘b’, c/c art. 244, 

ambos da Lei nº 6.404/76, assim como da Instrução CVM n° 10/80, alterada pelas 

Instruções CVM  268/97 e 390/03.  

 

A aquisição será realizada na Bolsa de Valores de São Paulo S.A. – 

BM&FBOVESPA.S.A, a preço de mercado. 

 

b) Quantidade de ações a serem adquiridas: Poderão ser adquiridas até 

3.100.000 (três milhões e cem mil) ações ordinárias, que estão dentro do limite 

dos 10% (dez por cento) impostos pelo art. 3º da Instrução CVM 10/80 e 

calculados quando da emissão do Plano de Recompra da Companhia, de acordo 

com o conceito de ações em circulação estabelecido no art. 5º da Instrução CVM nº 

10/80.  

  

c) Prazo para aquisição: O prazo máximo para aquisição das referidas ações é de 

365 dias contados desta data, encerrando-se em 31 de agosto de 2015. 

 

d) Quantidade de ações em circulação: De acordo com o conceito estabelecido 

no artigo 5° da Instrução CVM n°10/80, existem atualmente 93.536.608 ações 

ordinárias em circulação no mercado. No entanto, a fim de dar continuidade ao 

Plano de Recompra da Companhia, a base de cálculo utilizada para a definição do 

limite de 10% (dez por cento), previsto no art. 3º da Instrução CVM 10/80, foi de 

90.323.598 (noventa milhões trezentos e vinte e três mil quinhentos e noventa e 



 

oito) ações em circulação, calculada na data do lançamento do Plano de Recompra. 

Assim, considerando que a quantidade de ações em circulação atual é superior 

àquela da data de lançamento do Plano de Recompra da Companhia, o limite de 

ações a serem adquiridas no âmbito desta renovação respeita a previsão 

regulamentar do art. 3º da Instrução 10/80. 

 

e) Instituição financeira que atuará como intermediária: A operação de 

aquisição dessas ações será realizada a preço de mercado e será intermediada 

pelas seguintes corretoras: 

 

 

BTG PACTUAL CORRETORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A. 

Av. Brigadeiro Faria Lima, 3477, 14 andar – parte, São Paulo, SP.   

CNPJ: 43.815.158/0001-22 

 

ITAU CORRETORA DE VALORES S/A 

Av. Brigadeiro Faria Lima, 3.500 – 3º andar 

CNPJ: 61.194.353/0001-64 

 

f) Recursos empregados: quanto aos recursos utilizados no Programa de 

Recompra, a Companhia observa irrestritamente as regras do art. 7º da Instrução 

CVM nº 10/80. 

 

 

O Conselho de Administração autorizou a Diretoria da Companhia para definir a 

oportunidade e o volume de ações a ser adquirido, desde que respeitados os 

termos e condições aprovados. 

 

Para informações adicionais, visite o nosso website (www.brasilinsurance.com.br) 

ou contate o Departamento de Relações com Investidores, no telefone (11) 3175-

2900, ou no e-mail: ri@brinsurance.com.br 

 

São Paulo, 1º de setembro, 2014. 

 

Miguel Longo Junior 
Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 

 


